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 SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2019 

 SÉTIMO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO 
 N.º  35/2019  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI,  DE 
 UM  LADO,  O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
 TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  E,  DE  OUTRO, 
 A EMPRESA  SEERRATI & BALIEIRO LTDA. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 N.º  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  daqui  em  diante  denominado  CONTRATANTE  , 
 representado  neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e  Ordenador  de  Despesas,  ou  por  quem  estiver 
 ocupando  o  referido  cargo  na  forma  regimental  e,  de  outro  lado  a  empresa  SEERRATI  & 
 BALIEIRO  LTDA.  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  n.º  13.727.172/0001-03,  com  endereço  na 
 rua  Raimundo  Cantuária,  4706,  sala  1  –  Agenor  de  Carvalho  –  Porto  Velho/RO,  CEP: 
 76.820-224,  fone  (69)  99383-1981,  email:  mauroserrati@gmail.com,  neste  ato 
 representada  por  seu  representante  legal,  senhor  MAURO  SERRATI  DA  SILVA, 
 doravante  denominado  CONTRATADA  ,  resolvem  celebrar  o  presente  termo  aditivo, 
 regido  pela  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações  e  Lei  10.520/2002,  decorrente  de 
 procedimento  licitatório  realizado  sob  a  modalidade  de  Pregão,  na  forma  Eletrônica, 
 Edital  n.º  16/2019,  originado  nos  autos  do  Processo  Adm.  Virtual  -  PROAD  n.º 
 3284/2019. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 1.1  Renovação  da  vigência  do  contrato,  repactuação  de  preços  decorrente  da  CCT 
 2022/2023,  dotação  orçamentária  e  endosso  da  garantia  contratual,  referentes  ao 
 Contrato  n.º  35/2019,  que  trata  da  prestação  de  serviços  de  limpeza,  conservação, 
 higienização,  asseio  diário  e  jardinagem,  com  fornecimento  de:  mão  de  obra  e  todos  os 
 materiais  e  equipamentos  e  ferramentas  necessárias  e  serviços  a  serem  executados  nas 
 instalações  das  Unidades  Trabalhistas  no  Interior  do  Estado  de  Rondônia:  Fórum 
 Trabalhista  de  Ariquemes,  Vara  do  Trabalho  de  Jaru,  Vara  do  Trabalho  de  Buritis,  Vara  do 
 Trabalho  de  Ouro  Preto  do  Oeste,  Vara  do  Trabalho  de  Cacoal,  Fórum  Trabalhista  de 
 Ji-Paraná,  Vara  do  Trabalho  de  Rolim  de  Moura,  Vara  do  Trabalho  de  Pimenta  Bueno, 
 Vara  do  Trabalho  de  São  Miguel  do  Guaporé,  Vara  do  Trabalho  de  Guajará  Mirim,  Vara 
 do  Trabalho  de  Vilhena,  Vara  do  Trabalho  de  Machadinho  D’Oeste  e  Vara  do  Trabalho  de 
 Colorado do Oeste. 

 1.2  Alteração  do  contrato  social  da  empresa  VIEIRA  &  SERRATI  LTDA,  bem  como  a 
 alteração  de  sua  razão  social,  passando  a  vigorar  como  SEERRATI  &  BALIEIRO  LTDA  , 
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 constando a nova razão social expressa no preâmbulo acima. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 2.1  A  vigência  do  Contrato  n.º  35/2019,  cujo  período  inicial  compreendeu-se  entre 
 23/11/2019  a  22/5/2022,  fica  prorrogada  por  mais  30  (trinta)  meses,  com  início  em 
 23/5/2022  e  término  em  22/11/2024,  não  podendo  ser  prorrogado,  por  atingir  o  limite  de 
 60  (sessenta)  meses,  conforme  inciso  II,  do  artigo  57,  da  Lei  8.666/93,  e  terá  validade  e 
 eficácia legal após a publicação do seu extrato no diário Oficial do TRT 14ª Região. 

   

    CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

 3.1  Em  face  da  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2022/2023  realizado  pelo  Sindicato  das 
 Empresas  de  Asseio,  Conservação,  Limpeza  Pública  e  Locação  de  Mão  de  Obra  do 
 Estado  de  Rondônia  e;  Sindicato  dos  Trabalhadores  nas  Empresas  de  Terceirização  em 
 Geral  e  Prestação  de  Serviços  do  Estado  de  Rondônia  e,  com  vistas  a  repor  as  perdas 
 salariais  da  categoria,  prevista  na  Cláusula  Sexta  do  Contrato  n.º  35/2019  c/c  o  art.  12  do 
 Decreto  n.  9.507,  de  21/09/2018,  de  modo  que  o  Tribunal  pagará  à  Contratada  os  valores 
 demonstrado  na  tabela  abaixo,  surtindo  os  efeitos  financeiros  retroativos  da  repactuação, 
 a partir de  1º/1/2022  , dos 15 postos de limpeza. 

 Descrição  Quantidade 
 de postos 

 Valor Unitário 
 dos Postos 

 Valor Mensal  Valor Anual 

 Serventes de 
 limpeza 

 15  R$ 4.700,48  R$ 70.507,20  R$ 846.086,40 

 Serviços de 
 jardinagem 

 13  -  R$ 4.954,63  R$ 59.455,56 

 Valor total  R$ 75.461,83  R$ 905.541,96 
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    CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

    4.1  As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objeto  estão  previstas  no  Programa  de 
 Trabalho  02.122.0571.4256.6020  –  Apreciação  de  Causas  Trabalhistas  –  Natureza  da 
 Despesa 3390.39.79 e 3390.37.02. 

   

    CLÁUSULA QUINTA – ENDOSSO DA GARANTIA 

 5.1  A  contratada  deve  apresentar  a  garantia  atualizada  ao  gestor  desta  contratação,  em 
 face  da  repactuação  e  renovação  da  vigência  da  contratação,  no  prazo  máximo  de  10 
 (dez) dias, contados da data de assinatura deste termo aditivo. 

   

    CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 6.1  Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  n.º  35/2019, 
 não modificadas pelo presente termo aditivo. 
   
			 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento em uma única via para um só efeito jurídico. 

 Porto Velho/RO, 27 de abril de 2022. 

 (assinado digitalmente) 
 ROMÁRIO NUNES THADDEU 

 DIRETOR GERAL DO TRT 14ª REGIÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 MAURO SERRATI DA SILVA 

 SEERRATI & BALIEIRO LTDA 
 CONTRATADA 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROAD Nº 1693/2022. Objeto: contratação de serviços de visualização, impressão e

gerenciamento de normas técnicas da ABNT, via Web, e montagem de uma coleção

atualizada automaticamente de 70 (setenta) normas técnicas ABNT (NBR) e MER CO S U L

(AMN), pelo período de 12 meses. Empresa: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS

TÉCNICAS - ABNT. Valor: R$ 4.033,90. Amparo legal: artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93,

com suas respectivas alterações c/c os arts. 2º, 9º e 11 da Portaria GP nº 0001/2021,

publicada em 05/01/2021.

DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2019

PROAD Nº 3284/2019. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: SEERRATI & BALIEIRO
LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 13.727.172/0001-03. Objeto: Renovação da vigência do
contrato, repactuação de preços decorrente da CCT 2022/2023, dotação orçamentária e
endosso da garantia contratual, referentes ao Contrato n.º 35/2019, que trata da prestação
de serviços de limpeza, conservação, higienização, asseio diário e jardinagem, com
fornecimento de mão de obra e todos os materiais e equipamentos e ferramentas
necessárias e serviços a serem executados nas instalações das Unidades Trabalhistas no
Interior do Estado de Rondônia: Fórum Trabalhista de Ariquemes, Vara do Trabalho de
Jaru, Vara do Trabalho de Buritis, Vara do Trabalho de Ouro Preto do Oeste, Vara do
Trabalho de Cacoal, Fórum Trabalhista de Ji-Paraná, Vara do Trabalho de Rolim de Moura,
Vara do Trabalho de Pimenta Bueno, Vara do Trabalho de São Miguel do Guaporé, Vara do
Trabalho de Guajará Mirim, Vara do Trabalho de Vilhena, Vara do Trabalho de Machadinho
D'Oeste e Vara do Trabalho de Colorado do Oeste. Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho: 02.122.0571.4256.6020 - Apreciação de Causas Trabalhistas - Natureza da
Despesa 3390.39.79 e 3390.37.02. Valor anual: R$ 905.541,96. Assinaturas: Romário Nunes
Thaddeu, Diretor-Geral e Ordenador de Despesas do TRT-14ª Região, e de outro, o senhor
Mauro Serrati da Silva, representante legal da contratada.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2019

PROAD Nº 3284/2019. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: SEERRATI & BALIEIRO
LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 13.727.172/0001-03. Objeto: Renovação da vigência do
contrato, repactuação de preços decorrente da CCT 2022/2023, dotação orçamentária e
endosso da garantia contratual, referentes ao Contrato n.º 35/2019, que trata da prestação
de serviços de limpeza, conservação, higienização, asseio diário e jardinagem, com
fornecimento de mão de obra e todos os materiais e equipamentos e ferramentas
necessárias e serviços a serem executados nas instalações das Unidades Trabalhistas no
Interior do Estado de Rondônia: Fórum Trabalhista de Ariquemes, Vara do Trabalho de
Jaru, Vara do Trabalho de Buritis, Vara do Trabalho de Ouro Preto do Oeste, Vara do
Trabalho de Cacoal, Fórum Trabalhista de Ji-Paraná, Vara do Trabalho de Rolim de Moura,
Vara do Trabalho de Pimenta Bueno, Vara do Trabalho de São Miguel do Guaporé, Vara do
Trabalho de Guajará Mirim, Vara do Trabalho de Vilhena, Vara do Trabalho de Machadinho
D'Oeste e Vara do Trabalho de Colorado do Oeste. Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho: 02.122.0571.4256.6020 - Apreciação de Causas Trabalhistas - Natureza da
Despesa 3390.39.79 e 3390.37.02. Valor anual: R$ 905.541,96. Assinaturas: Romário Nunes
Thaddeu, Diretor-Geral e Ordenador de Despesas do TRT-14ª Região, e de outro, o senhor
Mauro Serrati da Silva, representante legal da contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 - UASG 80011

Nº Processo: 26239/2021. Objeto: Contratação de eventual aquisição e
instalação de módulos para tablado e carpetes para tablados destinados às salas de
audiência, a serem utilizados na Unidades de todas as circunscrições deste E. Tribunal,
conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I, parte
integrante do edital. Total de Itens Licitados: 16. Edital: 29/04/2022 das 08h00 às 17h59.
Endereço: E-mail Licita@trt15.jus.br, - Campinas/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/80011-5-00019-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 29/04/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/05/2022
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: NOTA 1: As especificações
consignadas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br são apenas referenciais. Devem
ser consideradas única e exclusivamente as descrições e as especificações técnicas
constantes do edital. NOTA 2: A presente licitação é regida pela Lei n.º 8.666/93 e demais
normativos consignados no preâmbulo deste edital, nos termos do artigo 191, da Lei
14.133/2021.

FELIPE DANIEL MENDES PAIVA
Assistente de Licitações

(SIASGnet - 28/04/2022) 80011-00001-2022NE000001

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS
SEÇÃO DE ANÁLISE CONTRATUAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROAD nº 1108/2022. Partes: TRT e ATLAS SCHINDLER LTDA. CNPJ: 00.028.986/0001-08.
Objeto: contratação dos serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e
corretiva, além de chamados de emergência, com fornecimento e substituição de peças e
componentes comprovadamente novos, originais ou similares de procedência conhecida,
para 08 elevadores de passageiros, marca Atlas Schindler, instalados na Sede Judiciária do
TRT. Fundamento: Lei 8.666/93, art. 25, I. LO: 14.303, de 21/01/2022. Valor: R$294.000,00.
Reconhecimento: Vera Lúcia de Oliveira Ramires, Coordenadora de Contratos, em
26/04/2022. Ratificação: Ana Sílvia Damasceno Cardoso Buson, Secretária da
Administração, em 26/04/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROAD 15951/2019. Contrato: 94/2019. Espécie: II TA. Partes: TRT e C M PINGO AR
CONDICIONADO ME. CNPJ: 18.730.007/0001-24. Objeto: prorrogação da vigência do
contrato por 30 meses, de 01/05/2022 a 31/10/2024. Fundamento: Lei 8.666/1993, artigo
57, inciso II. LO: 14303, de 21/01/2022, publicada em 24/01/2022. Assinam: pelo TRT, Ana
Sílvia Damasceno Cardoso Buson; e, pela empresa, Clayton Menezes Pingo. Data:
25/04/2022.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2022

PROTOCOLO: 1836/2022. OBJETO: contratação do Curso A Gestão e a Fiscalização
Contratual no atual regime e na nova Lei de Licitações, no período de 2, 3, 4, 5, 6 e 9, 10
de maio de 2022, 100% on-line. CONTRATANTE: TRT-16ª Região. CONTRATADA: Portal L$C
Capacitações Ltda. VALOR: R$ 41.800,00. FUND. LEGAL: art. 25, II, c/c art. 13, VI da Lei nº
8.666/93. RECONHECIMENTO em 27/04/2022, por Fernanda Cristina Muniz Marques,
Diretora-Geral/TRT16. RATIFICAÇÃO em 28/04/2022, por Francisco José de "Carvalho
Neto", Desembargador Presidente/TRT16.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Protocolo 325/2018. Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2018 Contratante: TRT 16ª
Região. Contratada: OI S/A. CNPJ: nº 76.535.764/0001-43. Objeto: alteração subjetiva do
Contrato nº 12/2018, firmado entre este Contratante e a Contratada OI MOVEL S.A - em
recuperação judicial. Alteração: alterada a titularidade do contrato 12/2018 para a OI S.A.
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 76.535.764/0001-43,
substituindo e sucedendo a OI MÓVEL S.A., em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ nº
05.423.963/0001-11, integralmente em todos os seus direitos e obrigações. Data da
assinatura: 28/04/2022. Assinam: Desembargador Presidente, Francisco de Carvalho Neto
(p/Contratante) e os Srs. Sérgio Augusto Ferreira da Silva e Jorge Alves dos Santos
(p/Contratada).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Protocolo 325/2018 (PA-5195/2021). Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2018.
Contratante: TRT 16ª Região. Contratada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ: nº
76.535.764/0001-43. Objeto: Alteração no quantitativo do objeto do Contrato nº 12/2018,
que visa à prestação de serviço de telecomunicação de dados referentes ao backbone
regional da rede corporativa de longa distância (WAN) da Justiça do Trabalho, interligando
as unidades prediais do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; Inclusão de
disposições da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018. Valor mensal: R$
44.308,05 (quarenta e quatro mil, trezentos e oito reais e cinco centavos). Data da
assinatura: 28/04/2022. Assinam: Desembargador Presidente, Francisco de Carvalho Neto
(p/Contratante) e os Srs. Sergio Augusto Ferreira da Silva e Jorge Alves dos Santos
(p/Contratada).

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio AJA/TRT 19ª nº. 10/2022; Proad: 1311/2022; Conveniados: TRT da 19ª Região,
CNPJ: 35.734.318/0001-80, e o CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPIRACA- AL, CNPJ:
24.177.362/0001-10,; Objeto: prestação de mútua cooperação técnica e administrativa
entre os convenentes, mediante cessão recíproca de servidores ou empregados públicos
dos respectivos quadros; Base Legal: art.116 da Lei n. 8.666/93; Vigência: pelo período de
4 anos, contados a partir de 31.05.2022.; Assinatura: 29/03/2022; Signatários: Des. José
Marcelo Vieira de Araújo, Presidente do TRT 19ª Região, por este Regional e o Sr. Thiago
Severino Lopes dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Arapiraca.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROADS. n. 673/2021 e 6.267/2019; Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato TRT19/SJA n.
11/2020 Contratante: TRT da 19ª Região, CNPJ: 35.734.318/0001-80 e A.S.R. COMÉRCIO E
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, ; CNPJ: 10.965.978/0001-41; Objeto do
aditivo: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente ajuste em relação ao item 1 do
objeto contratado, por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 1.7.2022;
Base Legal: Lei n. 8.666/93 e suas alterações, combinada com as demais normas aplicáveis
à espécie; Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho n. 02.122.0033.4256.0027, PTRes
n. 168234, Natureza da Despesa 339039 e Nota de Empenho n. 2022NE000057, emitida
19.1.2022 Assinatura: 27/04/2022; Signatários: Des. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO,
Presidente do TRT 19ª Região e o SR. ANDRÉ DE FREITAS TAVARES, pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022 - UASG 80022

Nº Processo: 994/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada em
serviço de recarga, manutenção e testes hidrostáticos para atender os aparelhos extintores
de incêndio do TRT19ª Região localizados na capital e nos interiores do Estado, conforme
as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 9. Edital:
29/04/2022 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av da Paz, Nº 2076 - Centro, - Maceió/AL ou
https://www.gov.br/compras/edital/80022-5-00005-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 29/04/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/05/2022
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Havendo divergência entre as
especificações técnicas constantes neste EDITAL, seus ANEXOS e aquelas constantes no
Catálogo de Materiais/Serviços (CATMAT/CATSER), do Sistema Integrado de Administração
de Serviços Gerais (SIASG), deverão prevalecer às especificações do EDITAL, com
fundamento no Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. .

VALTER MELO DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 28/04/2022) 80022-00001-2022NE000049

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE COOPERAÇÃO

Processo Proad nº 4243/2021. Espécie: Acordo de Cooperação Técnica JUCESE/TRT 20ª

REGIÃO nº 03/2022. Partes: TRT 20ª REGIÃO e JUCESE - Junta Comercial do Estado de

Sergipe. Objeto: obter quaisquer informações cadastrais constantes dos assentamentos e

registros existentes, seja por meio de consulta ou por meio de impressão de atos que

esclareçam a situação da empresa consultada, para uso exclusivo em procedimentos de

interesse do TRT 20ª Região. Fundamento legal: Art. 116 da Lei 8666/93. Vigência: 60

meses, a partir da assinatura. Data e assinatura: 01/04/2022. Fábio Tulio Correia Ribeiro,

Desembargador-Presidente do TRT 20ª Região, e Marco Antônio Pinho de Freitas,

Presidente da JUCESE.

Este documento foi assinado por: [RAFAEL GUIMARÃES DO CARMO]

Documento juntado por 09391793770 - RAFAEL GUIMARÃES DO CARMO


